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PARECER Nº 1546/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0442/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Laércio Benko, que visa 
inserir os parágrafos 3º e 4º do artigo 1º da Lei nº 14.441, de 20 de junho de 2007 
com a finalidade de determinar que em caso de emergência a disponibilização de 
intérpretes de libras e guias intérpretes será imediata e que os surdocegos serão 
atendidos gratuitamente por serviço de locomoção e acompanhamento da 
residência até o local onde será atendido pelo guia intérprete e desse local para sua 
residência ao término do atendimento, nos mesmos moldes do serviço denominado 
“atende”.  
O projeto pode prosseguir em tramitação, já que elaborado no regular exercício da 
competência legislativa desta Casa, para editar normas relativas à proteção das 
pessoas com deficiência.  
Com efeito, no tocante à proteção e integração social das pessoas com deficiência, 
a Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o 
assunto a União, os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para 
suplementar a legislação federal e estadual, dentro dos limites do predominante 
interesse local (art. 24, XIV c/c art. 30, I e II).  
O art. 2º, da Lei Federal nº 7.853/89, por sua vez, dispõe competir ao Poder 
Público e seus órgãos assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício de 
seus direitos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  
Também nossa Lei Orgânica, no art. 226, determina que o Município buscará 
garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social e econômica e no art. 
227, que "o Município deverá garantir aos idosos e pessoas portadoras de 
deficiências o acesso a logradouros e edifícios públicos e particulares de frequência 
aberta ao público (...) garantindo-lhes a livre circulação".  
Verifica-se, assim, que a propositura em análise está em consonância com os 
mandamentos constitucionais e legais.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Ante o exposto somos,  
PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
28/08/2013.  
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